
QftNFwrlrÉL

coNTRATO Nô 004/2022 -A.
PROCESSO ADMtNtSTRATtVO N0 005/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO N" OO5/2022.

OBJEÍO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÁO DE TUBOS E CONEXÔES
PARA ATENDÉR AS NECÊSSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOIIIO DE ÁGUA E ESGOTO -

.Por este instrlmento particular, o sERVIÇo AUTÔNoMo DE ÁGua E EsGoTo Do
MUNICIPIO DE OEIRAS-Pl, inscrito no CNPJ sob n" 29.575.369i 0001 -04, doravante designado
CONTRATANTE, nêste ato reprêsentado pelo seu representantê legal ê a empresa IVIENESES
ROCHA IVIATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA com sêdê na Rua Coronel Rodolfo Rego, No 98
- Bairro ôênho - CEP: 64.500-000, na cidâde dê Oêiras/Pl, insôrito(a) no CNPJ sob o no

22.150.34710001-A7 neste ato representada por seu represenlante legal, Ílrmâm o prêsentê
CONTRATO DE AOUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÔES PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOI\4O DE ÁGUA E ESGOTO. SAAE DO MUNICíPIO
DE OEIRAS/PI, DO PREGAO ELETRONICO No 005/2022, suieitando as partes às Leis n"
1O.52012002 ê nô 8.666/1993, demâis normâs pêrtinêntês e pêlas condiçóes estabelecidas no
Edltal do Prêgáo ELETRÔNICO no oa5l2o22-, pârtê integrante deste instrumento,
indêpêndentemêntê de trênscrição, juntâmentê com Proposta apresentada pêla CONTRATADA,
ficândo, porém, ressâlvadas como não transcritas as condiçóês nela esupuladas que contrariem
as disposições dêstê CONTRATO, quê se regerá, pelas Cláusulas seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objêto dê-§tê contrêto â contralêÇáo dê Pessoa Juídica para AQUISIÇ^ÃO DE
TUBOS E CONEXÕES PARA ATENDERAS NECESSIDADES DO SERVIçOAUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DO MUNICÍPlO DE OEIRAS/PI, conforme especificaçóes e
quantidadês êm anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREçO

SAAE DO lllUNIC[PIO DE OEIRAS/PI

2.1 o valor global do prêsentê conhato é dê R$ 809.990,00 (OITOCENTOS E NOVE MIL E
NOVECENTOS E NOVENTA REAIS), referente êo Lotê I, dê acordo com a proposta
comeÍcial.

2.2 No preço já estáo incluldos todos os custos e despesas, inclusive kansporte, instêlaÇão,
taxas, impostos, embalagens, seguros, licenças e outros custos relacionados à êxêcução
dos oblêtos.

CLAUSULA TERCEIRA. DO RECEBIMENTO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO:

3.í Os objetos deveráo ser conÍatados de acordo com as necessidades dos Órgàos, e os
produtos dêvêráo sêr entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

3.24 autorização de serviço será de intêira responsabilidâde ê iniciativa da contratantê
formalizâda por intêrmédio de Ordern de Fornecimento.

3,3 A execuçáo dos objetos desta licitaçâo deverá estar designada na ordem dê Fornecimento,
correndo por conta da Conkatada as despesas dê seguros, kibutos, encargos trabalhistas e
previdênciários dêcorrentes da exêcução de objetos.
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4.4 A contÍatante, quando da efetivação do pagamento, exigirá do contratado a do6urnentação
de regularidade em relaçáo à Fazenda Fêderal, Estadual ou MunicipaL, INSS e FGTS, sab
pena da não efetivaçáo do pagamento.

CLÁUSULA OUINTA - DAS OBRIGAçÓES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

5.í tniciar a execução dos objetos em prazo náo supêrior ao máximo estipulado na ordem de
objetos.

5.2 Responder, intêgralmênte, porperdas e danos queviera causarao contratante ou aterceiros
êm razão de açáo ou omrssão, doloSa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentêmente de outras cominaÇões contratuais ou legais a que estiver sujeita:

5"3 Realizar a execução de sêrviÇo na data indicada nas requisiçõeÊ que lhe forem enkegues,
por escrito ou elehonicâmentê, quando tenham sido recebidas no local e prazo acima
indicados.

5.4 Envidar esforços no sentido de obter as melhores condiçóes nas negocaçóes junto a
têrceiros e trânsfêriÍ, integralmente, à contratante, descontos especiais (além dos normais,
previstos êm tabêlas), boniÍcaçôês, rêaplicâçóês, prazos especiais de pagamento e outras
vantagens.

5.5 Executar os objetos nas cond ções êspecificadas no êdital e na proposta e êstipuladas no
Edital;

5.6 A CONTRATADA náo será responsável:
5.6.1 Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;
5.6.2 Por q uaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Edital

e na Ordem de Fornecimento a ser assinado com a contratante.

5.7 A contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabiiidâde da
CONTRATADA para outras entidades

5.8 Só divulgar informaçÕês acêrcâ da êxêclrçáo do objeto dêstê contrâto, que envolva o nome
da contratante, mediante sua préviê ê exprêssa autorização.

5.9 AdministraÍ e executaÍ todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros para
a execução do obleto desse contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçÕEs DA CONTRATANTE:
6.1 A Contratante, após a retirada da Ordem de Fornecimento, compromete-se al

6,1.1 Proporcionar todas as facilidadês indispensáveis à boa execução das obrrgaçôes
contratuais, inclu6ive, permitir o livre acesso de representantes, prepostos ou
êmpregados da CONTRATADA às depêndências da contratântê.

6,í.2 Promover os pagamêntos dentro do prâzo estipulado, excêto quêndo motivos de
ordêm superior assim o justiÍcâr.

6,1.3 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas
as obrigaçõe6 contratuais.

6.í.4 Outras obrigaÇóes constantes da lúlnuta de Contrato ou Ordêm dê Fornêcimento.

CLAUSULA SÉTIMA . DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1 O prazo de v gência deste nstrumenioteráapartrdasuaassrnaturaevigoraÍápor12(doze)

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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8.'1 As despesas com a execuÇáo do presente Contrato correrão à conta do Orçamento

Gera do SAAE/ Recetas Própras ro Elemento de Despesa 33 90 30 - N.4ateriêl .ie

Consurno

CLÁUSULA NONA . DAS MULTAS E SANçÓES

9.1 As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas
nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Le n'8.666/93.

9.2A multa de môra a ser âplicadâ por atÍaso injustiflcado na execuçáo do contrato, será
calculada sobrê o valor dôs objetos licitados não concluÍdos, competindo sua apiicaçáo ao
titular do órgão contrâtantê, obseívêndo os seguintes percentuais:
a) dê 0,3olo (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15
(quinze) diasie
b) dê 0,5ol" (cinco décimos por cênto), por dia dê atraso a partir do í60 (décimo sexto) dia
até o limite correspondênte a 30 (trinta) dias; e
c) de '1,0% (um por cento), por dia de atraso ê partir do 31" (trigésimo primêiro) dia, êté o
limitê corrêspôndente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratantê rêscindirá o contrato
correspondentê, aplicando-se à Conkâtada as demais §ançôes previstas na Lei no 8.666/93.

9.3 Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contrataÇáo, quando a
Contratada:
a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso â fiscalizaçáo do ÓÍgão

Contratante, no cumprimento de suas atividades;
b) Dêsêtender às determinações da fiscalizaçáo do Órgáo Contratante;
c) Cometer qualquer infraçâo às normas legais federais, estaduais e municipâis,

respondendo aindê pelas multâs aplicadâs pêlos órgáos competêntês êm razão da
infração comêtida.

9,4 Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da conkataçâo quândo a
Contratada:
a) Executar os objêtos em dêsâcordo com o projêto básico, normas e técnicas ou
êspecificaçóes, indêpêndentementê dâ obrigaçáo de fazêr as corrêções necessárias, às
suas expensasi
b) Náo iniciar, ou recusar-se a êxecutar a correçáo de qualquer ato que, por imprudência,
negligência iÍnperícia dolo ou má fé, vênha a causar danos à Contratante ou a têÍcêiros,
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados;
c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligênciê, imperÍcia,
dolo ou má fé, venha a cêusar danos à Contratante ou a terceÍos, indêpendentemente da
obrigaçáo da Contratada em rêparêr os dênos cêusados-

9,5 ADVERTÊNCIA

9"5.1 A aplicaçáo da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes câsos:
a) Descumprimento das obrigaçÕes assumidas contratualmente ou nas licÍtações, desde
que acarretem pequeno prejuízo ao Órgão Contratante, independentemêntê da aplicação dê
multâ moratóriâ o! dê inexecuçáo conhatual, ê do dever de ressarcir o prejulzo;
b) Execuçáo insatisfalóriâ do objeto contratado, desdê que a sua gravidadê não rêcomêndê
o enquadrâmênto nos câsos dê suspensáo têrnporária ou dêclaração de inidoneidade;
c) Outras ocoÍrências qLre possam acaÍretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividadês do Orgáo ConÍatantê dêsde que não sejâm pâssiveis de aplicação das sanções
de suspensáo temporária e declaraeão de inidoneidade.
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9.6 SUSPENSAO TEI\,IPORÁRIA Do DIREITo DE LIoITAR E CoNTRATAR coM A
ADI\íINISTRAÇÀO
9.6,í A suspensáo do dirêito de licitar e contratar com o Município dê OEIRAS pode ser

aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplemêntos culposos prêjudicêrêm
o procêdimênto licitatório ou a execução do contrato, por fatos grêvês, cabêndo
defesa préviê, no prazo de 05 (cÍnco) dias úteis da data do rêcêbimênto da intimâÇão;

9.6.2 A penalidadê de suspênsão temporária do direito de licitar ê contratar com o
[IunicÍpio de OEIRAS nos seguintes prazos e sÍtuaçõês:

a) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:
l-Atraso no cumprimento das obrigaçôes assumidas contratualmênte ê na licitaçáo
que tenha acarretado prejuízos signlficativos para o Órgáo Contratante;
ll - Execuçáo insatisfatória do objeto deste âjustê, se antes tiver havido aplicação
dâ sançáo de advertência.

b) Por um ano:
| - Quando o licitantê sê recusar a assinar o contrato dentro do prazo êstêbêlecido
pelo Órgão Contratante.

c) Por 02 (dois) anos, quando o contratadoi
| - Náo concluir os objetos contratados;
ll - Prestar os objetos em dêsacordo com as especificaçóes ou com quaÍquer outra
ÍregJlaridade. convariando o drsposto no eoital de licrtaçâo. nâo efetJardo sua
sJbstitu;Çào oJ co.reçáo no prazo determirâdo pêlo Ô'gáo Co4karante;
lll - Comêter quâisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao lvlunicÍpio
de OEIRAS, ensejando a rêscisão do contrato ou frustraÇão do procêsso licitatório;
lV - Prêticar êtos ilícitos, visando frustrar os objêtivos da licitaçáo;
V - Dêmonstrar náo possuir jdoneidade para licitar e contratar corn o MunicÍpio de
OEIRAS, em virtude de atos illcitos praticâdos;
Vl - Reproduzir, divulgar ôu utilizar, em benefÍcio próprio ou de terceiros, q!aisquer
informações de que seus empregados tenham conhêcimento em razáo da
execuçáo deste contrato, sem consentimento prévio do Órgão Contratânte.

9.7 DECLARAÇÁO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CoNTRATAR coM A
ADI\4!NISTRAÇÁO PÚBLICA

9.7,í A declaraÇão de inidoneidade será proposta pelo lagente responsável pelo
acompanhâmênto da êxêcução contratuall a Autoridade Competente do Presidente
do Órgão Contratantê se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em
pÍejulzo do Óígão Contratante, evidência de atuaÇão com interesses escusos ou
reincidência de faltas quê acêrrêtêrn prêjuízos ao Órgão Contratante ou aplicêÇôes
sucessivas de outras sanções administrativas.

9.7.2 A declaração de inidoneidade implica proibição dê licitâr ou contrâtar com a
Administraçáo Pública, enquanto perdurarem os motivos dêtermlnantes dê punição
ou âté que seja promovida a reabilitação, após ressarcidos os prejulzos e decorrido
o prazo de 02 {dois) anos.

9.7,3 A declaração de inidonêidâdê para licitar e contratar com toda a Administraçào
Pública será aplicada ao licitantê ou contratada nos casos em quê:

a) tênhâ soffldo condenaçáo definitiva poÍ praticarem, por meios dolosos, fraudê fiscal
no recolhimento de quaisquêr tributosl
b) praUcarem atos ilÍcitos, visando frustrar os objêtivos da licitação;
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c) demonstrârem náo possuir idoneidade para icitar e contratar com o l\4unicÍpio de
OEIRAS, em virtude de atos ilícitos praticados;
d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarêm êm bênêfício próprio ou de terceiros,
quaisqLrer in'ormaÇóês de quê sêus êmoíêgados tenham tioo conhec:nerto êm Íâzáo
de execuçáo destê conrrato sem conseltimênto prêvio do Orgào CortÍatânte. em câso
de reincidência;
ê) apresentalêm quâlquer documento falso, ou falsificado no todo ou em pal@, com o
objetivo dê pafiicipar da licitação, ou no eurso da relaçáo contratuêl;
f) praticarem fato capituiado como crime pela Lei n" 8.666/93.

9,7.4 Independentemente das sançóes a que se referem os itens 9.2 a 9.4, o lÍcitante ou
contratado esiá suleito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo
aindâ ê Órgáo Contratante propor que seja responsabilizadol

a) civilmente, nos termos do Código Civil;
b) pêrântê os órgãos incumbidos de fiscalizaçáo das atividades contratadas ou do
êxêrcicro proÍssional a elas pert nentes:
c) criminalmentê, na forma dâ lêgislação pertinente.

9.8 Nenhurn pagamento será fêito ao êxecutor do objeto da licitaÇão que tenha sido multado,
antes que tal penalidade 6eja descontada de seus haveres.

9.9 As sanções serão aplicadas pelo titular do Órgáo Contratantê, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) diás úteis, com exceÉo da
declaraçáo de inidoneidade, cujo prazo dê defêsa é dê 10 (dêz) dias da abertura de vista,
conforme § 30 do art. 87 da Lei n" 8.666/93.

9.í0 As multas administrativas previstas neste instrumento, nâo têm caráter compensatório e
assim, o seu pagâmento não eximirá â Contratada de responsabilidadê porperdas ê danos
decorrentes das infrações cometidas.

9.11 O Côntrêto a sercelebrado poderá ser rescindido na forma dos aÍigos 78 e 79 daLei n'
8.666/93, nos casos:
| - Administrativamente, nos seguintes casos:

a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes
executivos ou de prazos;

b) Cumprirnênto irrêgular dê cláusulas contratuais, de êspeciÍicações, dos dêtêlhes
executivos ou dê prazos;

c) Lentidão no seu cumprimento, levando ao Órgáo Contratante a comprovar a
impossibilidade da conclusáo da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos
estipuiadosi

d) Atraso injustiÍcado no inÍcio das obras, serviços ou fornêcimentos;
ê) A paralisação do fornêcimento, sem justa cáusa e prévia comunicação ao Órgão

Contratantêi
D Desatendimento às determinaçóes regulares das autoridades designadas para

acompanhar e Íiscalizar a sua exêcuçáo, âssim como â de seus supêriores;
g) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado;
h) Decrêtaçáo de falência ou a instauraçáo de insolvência civil em condiçóes que a

Juízo do Ôrgáo Contratantê ponham êm risco a peíeitâ execução dos objetos da
tr!léçdui

i) Dissolução da sociedade contratada;j) Alteração social ou a modiÍicaçáo da finalidâde ou da estrutura do licítênte
contratado que, ajuízo do Órgão Contratante, prejudique a execuçáo do Contrato;

k) Razões de interêsse do serviço público de altâ relêvància e âmplo conhecimênto,
justificadas e determinadas peio Orgáo ConÍatante e exaradas no processo
administrativo refêrênte êo Conkato;
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l) Supressão de obras ê objetos que acarrelem rnodificaçôes do valor inicial do
Contrato além do hmrte imposto ao conkatado;

m) Suspensáo de sua execuÇão, por ordêm escrita do Órgão ContrAtante por prazo
supêrior a 120 (cento e vinte) dias, sâlvo ern caso de calamidade pública, grave
perturbação dâ ordem interna ou guerrâ, ou ainda por repetidas suspensóes que
totalizem o mesrno prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
rnderizaçóes pelas sucessrvãs e cortratLalíre rte tnpÍevtstas desmob lzaÇôes. E
assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o djreito de optarpela suspensão
do cumprimento das obrigações assurnidas, êté que seja normalizada a situaçáo;

n) Atraso supêrior a 90 (noventa) dias dos pagêmêntos devidos pelo órgáo
Contratante, em razão dâ execuçáo do objeto do Contrato, ou parcelas destes,
sêlvo em caso de calâmidade pública, grave perturbação da orderÍt interna ou
guerra, assegurado ao licÍtantê conhâtado, o direito de optar pêla suspensão do
cuÍrprimento de suas obrigaçóês, até que seja normalizada ê situâÇão;

o) Não libê.aÇào pelo Olgáo ColrÍêtantê, de área ou local para execuÇáo dos obletos
da licitação nos prazos contratua s, assêgurado ao licitante contratado o direito de
optaÍ pela suspensáo do cumprimento de suas obrigaçôes, até que sêjê
noÍmalizada a sjtuaçáoi

p) Ocorrência dê caso fortuito ou dê força maÍor, regularmêntê comprovado, que seja
impeditivo dê execução do Contrato.q) Descumprimento do disposto no lnciso V do art. 27, sem prejulzo das sançõês
pênâis cabíveis.

ll - Amigavelmente pelas partés
lll - Judiciâlmente.

9,íí.í A rescisáo administrativa ou amigáveldeverá sêrprecêdida dê autorizaçáo escrita
e'unoamentada oa autorioadê con_petente.

9.í1,2 No câso de rescisão administrativa êmbasada em razóes de interesse do serviço
público, prevista nas letras "l, 'm', 'n','o', 'p' e "q", do lnciso "l" do subitêm 9.1í,
sem que hâja culpa do licitante contratado, êstê seÍá ressarcido dos prejuÍzos que
houver sofrido rêgularmente comprovado, tendo êinda direito al
| - Pagâmênto devido pela execuçáo do Conkato até a data da rescisão;
ll - Pagamento do custo dê desmobilizaçáo.

9.1í.3 A rescisão administrativa elencadas nas alÍnêâs "a", "b", "c", "d", "e", "í','S','h"1,
',j", "k" "1" ê "q", poderá acarretar as seguintês consêqüências, aplicáveis segundo
a ocorrênciê que ajustificar 6em prejuÍzos das sançóes previstasi
| - assulçáo imeoiara do objero do ContÍâto no estado e local em que se
encoltÍaÍ. por ato pÍÔpÍio do oÍgào contratante;
ll - ocupaçáo e utilização, nos termos da legislaçáo vigentê, do locã1, ihstâlação,
equipamentos, material e pêssoal empregados na execuçáo do Contrato,
necêssátio à sua continuidade a 6erem devolvidos ou ressarcidos posteriormente,
mediante avaliação na forma do inciso V do Art. 58, da Lei no 8.666/93 e suas
alteraÇões;
lll - execução de garantia contratuê1, para ressarcimento ao Órgáo ContÍatante
dos vâlores das multas e indenizações a ela dêvidai
lV - rcrenÇáo.dos créd[os decor.entes do Contrato aré o hmite dos prejuÍzos
câusados ao OÍqáo Contratante

9.'lí.4 A aplicação das medidas prêvistas nos incisos I e ll do subitem ênteaior íca a
critério do Órgão Conúatante, quê podêrá dar continuidade à6 obras e serviços
Por êxêcução direta ou indireta.
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9.'l'1.5 O presentê Contrato podêrá ser rescindido, ainda, pelo Órgáo Contratante, 6e a
CONÍRAÍADA trênsferir a têÍceiros, no todo ou em parte, â execução das obras
ê produtos âdquiridos, sêm prévia e expÍessa autorização do Orgáo Côntratantê.

9.í'1.6 Não poderáo ser invocâdos como motivo de força mâior ou caso fortuito, senâo
âquelê previsto no Art. 393 do Código Civil Brasilêiro.

9.1í.7 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos ãutos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS:

10.Í Este instrumento, observadas as devidas justificativas, somêntê podêrá ser alterado
unilateralmente pela Contratantê ou por acordo das partes, nos termos do Artigo 65, da
Leino 8.666/1993, incisos le ll, Lêi no 8.666/1993;

í0,2 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrâtuêis, os acrescimos
ou supressóes que a Contratante unilaleralmente entender necessárías nas quantidadês
do objeto, na forma do parágrafo '10 do Adigo 65 da Lei no 8.666/1993, preservados que
ficam as composiçôes con6ensuais,

10.3 A qualquer tempo, âs partes, de comum acordo, podêrão cêlêbaar Têrnos Aditivos ao
pÍesente Contraio, objetivando resolver, na esÍera ãdminishativa, os casos omissos ou
questões suscitadâs durântê a vigência do mesmo, na Íormâ da Lêi n" 8.666/1993 e
allerações previstas na Lei n'8.883/94, conforme conveniência dâ Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do REAJUSTE DE PREçOS E DA REVISÃO.

11.1 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inlcialmente entre os êncargos do
contratado e a retribuiçáo da Adminlstração para o justo preço da exêcução dos objetos
da licitaçáo, objetivando a manutenção do equllÍbio econômico-financeiro inicjal do
contrato, na hipôtese de sobrevirem fatos imprevislveis, ou previsíveis, porém dê
conseqüências incalculávêis, rêtârdadorês ou impeditivos dâ execução do ajustado, ou
ainda, êm cêso dê força maior, cêso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea
êconômica extraordináriâ e extracontratual, poderá ocorrer a repactuaÇão do vâlor
contratado, na Íorma da Legislação.
Decorrido o prazo de í2 (doze) meses da data da apresentação da proposta, poderá o
contratado fazerjus ao reajuste do valor contratual pelo IGP-NI (Índice Geral de Preços do
I\Ieícado), que dêverá retratar a variação efetiva do custo de produçáo ou dos insumos
utillzados na consecução do objêto contratual, na forma do que dispôe o art. 40, inciso X,
da Lei no 8.666/93 e os arts. 2o e 3o da Lei no '10.192. de 14102.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. OAS PRESCRIÇÕES DIVERSAS:

12.1 Fâzêm partê integrante deste Contrato, o êditaldê licitação, as especificaçóes anexadas
âo êdital, o termo de referência e todos os outros anexos do edital, a Ordêm de
Fornêcimênto pela Contratante, os preços apresentados pela Contratada e rêgistrados na
Ata de Registro de Preços;
A Contratada se obriga a manter duÍante o período de êxêcução deste Contrato as
condições exigidas para a habilitação e espêcificâçóes do objêto da licitação;
A publicidade resumida do presente instrumento contratual e de seus Termos Aditivos,
dar-se-á atravé6 do Diário Oficialdos N]lunicípios nostermosdo Parágrafo Único, doadigo
61, da Lei n0 8.666i1993, com as altêrações previstâs pela Lel 8.883/94, tudo
providênciâdo pêlã Contrâtantê.

11.2

't2.2

12.3
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CLÁUSULA DÉcIMA TERGEIRA. Do FoRo:

í3,1 As partes contratantes elegem o foro da Comarcê dê Oêiras-Pl, para dirimir quaisquer
dúvidas porventura oriundas deste ajustê, com prévia renúncia pelâs partês, de qualquêr
outro, por mais privilegiado quê sêjâ.

E, por êstarêm justos e contratados, preparam este instrumento, em 3 (três) vias de
igual teor, parâ um só eÍêito, que depois de lido e achado vai assinado pelas partes contratantes
e duas testemunhas, para que produzâm seus eÍeitos legals, comprometendo-se as partes
contratântês a cumpriÍ o presente Contrato em todas âs suas clár.rsulas.

oEIRAS (Pt), 02 de junho de 2022

.J"
OA OMO DE E SGOTO . SAAE

CONTRATANTE

MEN ES ROCHA IV]ATER IS DE CONSTRUCAO LTDA

TESTE[/UNHAS
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